
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

      SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

PORTARIA Nº 26/2025 – SMPU.
De 10 de Dezembro de 2025.

SÚMULA: Designa servidores para exercerem as funções de
 Acompanhante da Execução de Obra.

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 
Grande, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, conferidas pelo De-
creto nº 7673/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem no acompanhamento e fisca-
lização da execução da Obra do CAPS Infantil, durante o recesso administrativo, no perío-
do de 19 de dezembro de 2025 a 04 de janeiro de 2026.

Art. 2º Ficam designados para o acompanhamento da referida obra os seguintes servido-
res:

I – Alef Vinicius de Souza, matrícula nº 364950;
II – Rafael Gbur Cardoso, matrícula nº 360202.

Art. 3º Compete aos servidores designados verificar o andamento da obra, acompanhar a 
execução dos serviços, relatar irregularidades, quando houver, e adotar as providências 
necessárias dentro de suas atribuições legais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ciente: 

Alef  Vinicius de Souza 364950

Rafael Gbur Cardoso 360202

Marlon Roberto Ferreira
Secretário Municipal de Planejamento Urbano
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